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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 26/2008
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se que a Portaria 
n.º 232/2008, de 11 de Março, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 50, de 11 de Março de 2008, saiu 
com as seguintes inexactidões, que, mediante declaração 
da entidade emitente, assim se rectificam:

1 — No n.º 2 do artigo 15.º, onde se lê:

«2 — O pedido de autorização da alteração da utili-
zação é, ainda, instruído com os seguintes elementos:»

deve ler -se:

«2 — O pedido de autorização da alteração da utili-
zação e a comunicação prévia a que se refere a alínea h) 
do n.º 1 do artigo 6.º são, ainda, instruídos com os se-
guintes elementos:»

2 — Na epígrafe do artigo 19.º, onde se lê:

«Pedidos de informação prévia, licenciamento ou 
autorização referentes a várias operações urbanísticas»

deve ler -se:

«Pedidos de informação prévia, licenciamento, co-
municação prévia ou autorização referentes a várias 
operações urbanísticas»

3 — No anexo III, onde se lê:

«ANEXO III

Termo de responsabilidade do director técnico
de obra/director de fiscalização da obra

… (a), morador na …, contribuinte n.º …, inscrito na 
… (b) sob o n.º …, declara, na qualidade de director de 
fiscalização da obras, que a obra localizada em … (c), 
à qual foi atribuído o alvará de licença ou autorização 
de obras de edificação n.º …, cujo titular é … (d), se 
encontra concluída desde … (e), em conformidade com 
o projecto aprovado, com as condicionantes da licença 
com a utilização prevista no alvará de licença, e que as 
alterações efectuadas ao projecto estão em conformi-
dade com normas legais e regulamentares que lhe são 
aplicáveis … (f) … (g), morador na …, contribuinte 
n.º …, inscrito na … (b) sob o n.º …, declara, na qua-
lidade de … (h), que a obra localizada em … (c), à 
qual foi atribuído o alvará de licença ou autorização 
de obras de edificação n.º …, cujo titular é … (d), se 
encontra concluída em conformidade com o projecto 
aprovado, com as condicionantes da licença ou autori-
zação, com a utilização prevista no alvará de licença, 
e que as alterações efectuadas ao projecto estão em 
conformidade com normas legais e regulamentares que 
lhe são aplicáveis.

… (data).
… (assinatura) (i).

Instruções de preenchimento

(a) Nome e habilitação profissional do director téc-
nico da obra ou director de fiscalização de obra.

(b) Indicar associação pública de natureza profissio-
nal, quando for o caso.

(c) Localização da obra (rua, número de polícia e 
freguesia).

(d) Indicação do nome e morada do titular.
(e) Data da conclusão da obra.
(f) A preencher nos casos previstos no n.º 2 do ar-

tigo 63.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
na redacção que lhe foi conferida pela Lei n.º 60/2007, 
de 4 de Abril.

(g) Nome e habilitação profissional.
(h) Indicar se se trata de técnico autor do projecto 

ou de mandatário do dono da obra com a habilitação 
legalmente exigida para o efeito.

(i) Assinatura reconhecida ou comprovada por fun-
cionário municipal mediante a exibição do bilhete de 
identidade.»

deve ler -se:

«ANEXO III

Termo de responsabilidade do director técnico
de obra/director de fiscalização da obra

… (a), morador na …, contribuinte n.º …, inscrito na 
… (b) sob o n.º …, declara, na qualidade de director de 
fiscalização da obra, que a obra localizada em … (c), 
à qual foi atribuído o alvará de licença ou emitido o 
recibo da comunicação prévia de obras de edificação 
n.º …, cujo titular é … (d), se encontra concluída desde 
… (e), em conformidade com o projecto aprovado, 
com as condicionantes da licença ou da admissão da 
comunicação prévia ou com a utilização prevista no 
alvará de autorização de utilização, e que as alterações 
efectuadas ao projecto estão em conformidade com 
normas legais e regulamentares que lhe são aplicáveis 
… (f) … (g), morador na …, contribuinte n.º …, inscrito 
na … (b) sob o n.º …, declara, na qualidade de … (h), 
que a obra localizada em … (c), à qual foi atribuído 
o alvará de licença ou emitido o recibo da comunica-
ção prévia de obras de edificação n.º …, cujo titular é 
… (d), se encontra concluída em conformidade com o 
projecto aprovado, com as condicionantes da licença ou 
da admissão da comunicação prévia ou com a utilização 
prevista no alvará de autorização de utilização, e que 
as alterações efectuadas ao projecto estão em confor-
midade com normas legais e regulamentares que lhe 
são aplicáveis.

… (data).
… (assinatura) (i).

Instruções de preenchimento

(a) Nome e habilitação profissional do director téc-
nico da obra ou director de fiscalização de obra.

(b) Indicar associação pública de natureza profissio-
nal, quando for o caso.

(c) Localização da obra (rua, número de polícia e 
freguesia).

(d) Indicação do nome e morada do titular.
(e) Data da conclusão da obra.
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(f) A preencher nos casos previstos no n.º 2 do ar-
tigo 63.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
na redacção que lhe foi conferida pela Lei n.º 60/2007, 
de 4 de Abril.

(g) Nome e habilitação profissional.
(h) Indicar se se trata de técnico autor do projecto 

ou de mandatário do dono da obra com a habilitação 
legalmente exigida para o efeito.

(i) Assinatura reconhecida ou comprovada por fun-
cionário municipal mediante a exibição do bilhete de 
identidade.»

Centro Jurídico, 5 de Maio de 2008. — A Directora, 
Susana Brito. 

 Declaração de Rectificação n.º 27/2008
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se que o Decreto-
-Lei n.º 41/2008, de 10 de Março, publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 49, de 10 de Março de 2008, saiu 
com a seguinte inexactidão, que, mediante declaração da 
entidade emitente, assim se rectifica:

No n.º 2 do artigo 23.º, onde se lê:
«2 — Em caso de incumprimento do disposto no 

número anterior e nos n.os 1 e 2 do artigo 102.º da Lei 
n.º 67 -A/2007, de 31 de Dezembro, é aplicável o n.º 9 
do artigo 30.º»

deve ler -se:
«2 — Em caso de incumprimento do disposto no 

número anterior e nos n.os 1 e 2 do artigo 102.º da Lei 
n.º 67 -A/2007, de 31 de Dezembro, são aplicáveis os 

n.os 1 e 2 do artigo 47.º»

Centro Jurídico, 7 de Maio de 2008. — A Directora, 
Susana Brito. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.º 357/2008
de 9 de Maio

O transplante de órgãos, tecidos e células de origem 
humana é uma área da medicina em forte expansão que 
proporciona grandes possibilidades terapêuticas, sendo 
cada vez maior o número de doentes que dele beneficiam.

A colheita de órgãos, tecidos e células de origem hu-
mana para transplantação é uma condição imprescindível 
e, seguramente, a mais limitativa à evolução desta área, 
importando tanto quanto possível implementar medidas 
que contribuam para um aumento da dádiva de órgãos 
tecidos e células.

O despacho n.º 257/96, de 3 de Setembro, revogado 
parcialmente pelo Decreto Regulamentar n.º 67/2007, de 
29 de Maio, que se mantêm em vigor no que diz respeito 
aos gabinetes de coordenação de colheita de órgãos e 
transplantação (GCCOT), estabelece que a estes gabine-
tes compete identificar os potenciais dadores e comunicar 
tal facto às unidades de transplante, prestando -lhes toda a 
colaboração necessária.

A Directiva n.º 2004/23/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 31 de Março, transposta parcialmente 

para a ordem jurídica nacional pela Lei n.º 22/2007, de 
29 de Junho, considera que os Estados membros deverão, 
para assegurar a necessária disponibilidade de tecidos e 
células para tratamentos médicos, promover a doação 
de tecidos e células com elevada qualidade e segurança 
com o objectivo de incrementar a auto -suficiência na 
Comunidade.

A Recomendação do Conselho da Europa REC (2005) 11, 
adoptada em 15 de Junho de 2005, estabelece que a Rede 
de Coordenação de Colheita de Órgãos e Tecidos para 
Transplantação engloba todos os hospitais dotados de 
unidades de cuidados intensivos, onde um profissional, 
designado por coordenador hospitalar de doação (CHD), 
com formação apropriada e responsabilidades claramente 
definidas, tem por missão estabelecer e manter um sistema 
baseado no hospital com vista à identificação de potenciais 
dadores de órgãos tecidos e células.

Em face da experiência entretanto verificada e da ne-
cessidade de adaptação da actividade de colheita e trans-
plantação às novas exigências técnicas e científicas, acom-
panhando o direito comunitário, impõe -se actualizar a 
configuração dos Gabinetes de Coordenação de Colheita 
de Órgãos e Transplantação tal como consta do Despacho 
n.º 257/96, passando a designar -se por Gabinetes Coor-
denadores de Colheita e Transplantação (GCCT), com o 
objectivo de dotar esses gabinetes das condições necessá-
rias à eficaz organização da actividade que desenvolvem 
e à melhoria da resposta às necessidades dos doentes a 
aguardar transplantação.

A Autoridade para os Serviços de Sangue e da Trans-
plantação, abreviadamente designada por ASST, criada 
pelo Decreto Regulamentar n.º 67/2007, de 29 de Maio, 
é um serviço central do Ministério da Saúde, integrado 
na administração directa do Estado, dotado de auto-
nomia administrativa. À ASST compete, na área da 
transplantação, regulamentar e fiscalizar a actividade 
de colheita, análise, manipulação, preservação, arma-
zenamento e distribuição de órgãos, tecidos e células 
de origem humana.

Uma das competências desta entidade é, nos termos da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto Regulamentar 
n.º 67/2007, de 29 de Maio, propor medidas de natureza 
política ou legislativa nas matérias relacionadas com as 
suas atribuições e participar na definição estratégica global 
de desenvolvimento da colheita e transplantação de órgãos, 
tecidos e células de origem humana, designadamente um 
regime de incentivos à actividade de transplantação.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 3.º da Lei 

n.º 12/93, de 22 de Abril, na redacção da Lei n.º 22/2007, 
de 29 de Junho, manda o Governo, pela Ministra da Saúde, 
o seguinte:

CAPÍTULO I

Rede nacional de coordenação
de colheita e transplantação

1 — A rede nacional de coordenação de colheita e trans-
plantação, adiante designada por rede, é constituída pelos 
coordenadores hospitalares de doação e por gabinetes co-
ordenadores de colheita e transplantação (GCCT).

2 — Cabe ao coordenador nacional das unidades de 
colheita de órgãos, tecidos e células de origem humana, a 
dinamização, regulação, normalização, controlo e fiscali-
zação da actividade desenvolvida pela rede.




